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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereadornqüe^esta^subscreveÃãtenE^q^tudo mais o que determina o

PROJETO CABÒ feâTífeÈüãAOT^IíiEá
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"CT^S;fiÍ^U,v NBm0 ^Mênc^^s|,tSisfoKçõe^ qu| v^mosinqsjyias de hoje
glo^^£g2^l&| uma^made |rlças\ infém^ |^ioÍ^P^mos nos
comunicar realizaílmbalho^ profísjponãis^até mesmo^f^eK turismo digital,
mas) estes ^sãc? alguns, benefíciosj que fsão direcionados a pouco. Muitos
indiv^l^Srif'p1^ril^Tíkdor^fil^13^ánda é um 
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O obietivo^do PROJETO DElINCLUSÁO DIGITAL é promover o 
informação^à|ra^si^EiSo^dlg^rf^O programa busca a 

democratização do acessb^ãòXoiihecimentoié^tecnologia da informação, além 

de projetar a cidade através da educação, incentivando a participação popular.
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acesso a

Vale acrescentar que o projeto tem como objetivo também distribuir as 

lan house públicas em vários bairros atingindo com isso o maior numero de 

pessoas possíveis.

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar a 

INDICAÇÃO acima, esperamos pela apreciação e aprovação deste soberano 

plenário na forma regimental.


